
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 

Indicação nº __/2025 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 
 

 

 A Vereadora Açucena, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento 

nos artigos 94, inciso lll, e art. 106, §1º, Inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

vem à presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ao Executivo 

Municipal a indicação do que se segue:  

 

PROCEDER A CONSTRUÇÃO DE UMA FAIXA DE 
PEDESTRE ELEVADA, NAS PROXIMIDADES DA 
ESCOLA E.E.E.F,M. THEODOMIRO RIBEIRO COELHO 
E PARÓQUIA BOM JESUS. NA AV. SÃO JOSÉ, 
BAIRRO NOVO HORIZONTE,  NESTE MUNICÍPIO.  

 
Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a construção de uma faixa de pedestre 

elevada na Av. São José, Bairro Novo Horizonte, nas proximidades da escola E.E.E.F,M. 

Theodomiro Ribeiro Coelho e Paróquia Bom Jesus. A medida se faz necessária diante do 

intenso fluxo de veículos e da grande circulação de estudantes, pais, professores e 
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moradores, especialmente nos horários de entrada e saída das aulas e atividades 

realizadas na paróquia. 

A ausência de uma travessia segura tem gerado situações de risco constante, uma vez que 

muitos motoristas trafegam em alta velocidade nesse trecho. A implantação de uma faixa 

elevada contribuirá para reduzir a velocidade dos veículos, melhorar a visibilidade dos 

pedestres e garantir maior segurança para a comunidade escolar, frequentadores da 

comunidade religiosa e moradores do entorno. 

Além disso, a medida está em consonância com as diretrizes do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), que estabelece a prioridade da segurança do pedestre e a necessidade de 

adoção de dispositivos de moderação de tráfego em áreas de grande circulação de 

pessoas. 

Portanto, a construção da faixa elevada é uma ação preventiva e de proteção à vida, 

promovendo mobilidade urbana segura. 

Pelo exposto, solicitamos ao Executivo Municipal o pronto atendimento do pedido, bem 
como, aos Nobres Pares a aprovação da presente Indicação. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini,  

08 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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